
INDICAÇÃO Nº 
3308
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a liberação de recursos financeiros a ser investido na Santa Casa de Misericórdia da Cidade de Paraguaçu Paulista SP. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação busca atender reivindicações de Autoridades Locais, Entidades de Classe, Associações de moradores e Munícipes da Cidade de Paraguaçu Paulista SP. 

Tal entidade busca apoio para investimentos a ser feitos na reforma da estrutura física, com vistas a melhoria na qualidade dos atendimentos prestados para os munícipes que ali buscam atendimento.

Ressaltamos a importância de tal recurso para a garantia da manutenção de serviços essenciais de assistência a saúde de uma grande população que é compreendida na cidade e regiões do entorno.

Buscamos assim sensibilizar o Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin e mostrar que tal entidade serve com presteza, competência e seriedade todos que ali buscam atendimento médico e hospitalar.

Certos que o senhor Governador não medirá esforços para atender tal pedido e assim atender aos anseios de toda comunidade agradecemos e prestamos nossos votos de respeito e estima.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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